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TERMO DE COOPERAÇÃO 

TERMO DE COOPERAÇÃO 001/2014 

TERMO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE VARGEM ALTA-ES, POR MEIO DE SUA PROCURADORIA 

MUNICIPAL E O TABELIÃO DE PROTESTOS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA-ES, OBJETIVANDO A DISPENSA DO 

PAGAMENTO DOS EMOLUMENTOS NO ATO DA 

APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA A 

PROTESTO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA-ES, neste ato representada pela Procuradora Geral do 

Município, Dra. IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO, 

brasileira, divorciada, inscrita na OAB/ES sob o n. 11.931, 

portadora da Carteira de Identidade n.2.237.047 SPTC/ES e 

inscrita no CPF/MF sob o 077.445.417-23 e o TABELIÃO DE 

PROTESTOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA-ES, Bel. 

BRUNO SANTOLIN CIPRIANO, brasileiro, casado, portador 

da C.I. n. 1.097.035-SPTC/ES e inscrito no CPF/MF sob o n. 

027.709.677-46: 

Considerando a Lei Estadual n. 9.876/2012, em especial o 

disposto no artigo 8º, que autorizou os municípios a levar a 

protesto as suas Certidões de Dívida Ativa; 

Considerando o Provimento n. 17/2012 da CGJ/ES que 

reconheceu a legalidade do protesto extrajudicial da certidão de 

dívida ativa e da sentença judicial condenatória de quantia certa; 

Considerando especialmente a Lei Municipal n. 1.016, de 03 de 

junho de 2013, que autorizou expressamente o protesto das 

Certidões de Dívida Ativa do Município de Vargem Alta, bem como 

a elaboração de ajuste de cunho operacional dispondo sobre as 

condições para a realização dos mesmos; 

Considerando, finalmente, o ATO RECOMENDATÓRIO 

CONJUNTO, firmado pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo, o Ministério Público Especial de Contas do Estado 

do Espírito santo e a Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 

Espírito Santo; 

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Cooperação, que se 

regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO: 

Constitui objeto deste TERMO a remessa a protesto das Certidões 

da Dívida Ativa - CDA’s do Município, das Autarquias e Fundações 

Públicas Municipal, pelo órgão de execução da PGM 

independentemente de prévio depósito de emolumentos, 

contribuições, taxas ou de quaisquer outras despesas, cujos 

valores serão pagos na forma prevista no PARÁGRAFO ÚNICO 

abaixo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores relativos aos pagamentos de 

emolumentos, contribuições e demais despesas e taxas serão 

pagas pelos devedores e pela PGM na seguinte conformidade: 

a) Pelo devedor no ato elisivo do protesto - quitação ou; 

b) Pelo devedor no ato do pedido de cancelamento do 

respectivo registro, quando protestado o título, devendo o cálculo 

ser feito com base nos valores da tabela em vigor na data em que 

ocorrer o respectivo cancelamento, momento em que serão cobrados 

os emolumentos de apontamento e cancelamento. 

c) Caberá a PGM arcar com os emolumentos somente nos casos em 

que a mesma solicitar a desistência do protesto da CDA/Sentença, 

antes da lavratura do protesto, e no caso dos cancelamentos de 

protesto solicitados diretamente pela PGM ao Tabelionato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O protesto das Certidões da Dívida Ativa - 

CDA's será realizado no Tabelionato de Protesto de Títulos do 

domicílio do devedor, em decorrência do princípio da territorialidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A PGM encaminhará as Certidões da Dívida 

Ativa a protesto diretamente ao Registro de Protesto de Títulos e 

outros documentos de dívidas competentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Após apresentada a CDA a protesto, a 

PGM responsabiliza-se por encaminhar os devedores ao 

tabelionato competente para o recebimento dos valores devidos, 

enquanto tramitar o processo do protesto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São de inteira responsabilidade do 

apresentante os dados fornecidos ao tabelionato, incluindo o valor 

do título a ser protestado e o valor dos honorários advocatícios (Lei 

n. 9.876/2012), cabendo a este apenas a verificação dos caracteres 

formais extrínsecos, não devendo imiscuir-se nas causas que 

ensejaram a criação da CDA, em conformidade com o parágrafo 

único do art. 8° da Lei Federal n. 9.492/1997. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As partes conveniadas empenharão os 

seus melhores esforços para implementar, no menor prazo 

possível, os procedimentos necessários para que as 

comunicações e transmissões inerentes ao procedimento do protesto 

extrajudicial das CDA's (protocolização, desistência, registro e 

cancelamento) possam ser efetuados por meio de arquivos 

eletrônicos, com a indispensável segurança e o devido resguardo 

do sigilo das informações. 

CLÁUSULA QUARTA - Quando do pagamento por parte do devedor, 

o Tabelionato de Protesto de Títulos de Vargem Alta-ES fica obrigado 

a comunicar ao setor da Prefeitura Municipal, designado pela PGM, no 

prazo previsto no §2º do art. 19 da Lei Federal n.9.492/2007, a relação 

da(s) CDA(s) quitada(s), cabendo a este setor informar expressamente 

ao tabelionato a forma de recebimento do(s) valor(es) disponível(is). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos de pagamentos realizados 

através de cheques administrativos ou visados, nominativos ao 

apresentante, ficam autorizados ao tabelião de protesto a 

endossá-los, depositando-os em conta de sua titularidade ou de 

titularidade do serviço, a fim de viabilizar a quitação da(s) 

respectiva(s) CDA(s). 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO TERMO - O presente 

termo terá vigência por 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, passando a vigorar por prazo indeterminado após 

o decurso do prazo estabelecido. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA DENÚNCIA - 

Este Termo de Cooperação poderá ser alterado, por consenso 

e formalizado em termo aditivo, ou denunciado por qualquer 

dos partícipes, mediante comunicação escrita, reputando-se 

extinto 60 (sessenta) dias após o recebimento da comunicação 

por qualquer dos convenentes, sem que disso resulte ao partícipe 

denunciado o direito a reclamação ou indenização pecuniária. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Eventuais dúvidas, omissões e controvérsias 

oriundas deste Termo de Cooperação serão dirimidas pelos 

partícipes, de comum acordo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As controvérsias que não puderem ser 

dirimidas de comum acordo entre os partícipes serão submetidas 

ao Juízo da Justiça Estadual do Espírito Santo. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Termo será publicado, no prazo 

de 5 (cinco) dias, no veículo de divulgação oficial do município de 

Vargem Alta-ES. 
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E, por estarem de acordo os partícipes, foi lavrado o presente 

Termo de Cooperação, em duas vias de igual teor e forma, 

assinadas pelos respectivos representantes. 

 

Vargem Alta - ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

___________________________________ 

IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA-ES 

 

___________________________________ 

BRUNO SANTOLIN CIPRIANO 

TABELIÃO DE PROTESTO DE VARGEM ALTA-ES 

______________________________________________________ 

CONVÊNIOS 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 003/2014 

Processo 4699/2014 

 

CONCEDENTE: Município de Vargem Alta – CNPJ: 

31.723.570/0001-33 

CONVENENTE: Escolinha de Futebol do Arizinho - CNPJ: 

08.708.431/0001-19 

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio Nº 

003/2014 para 31/12/2015, bem como fica aditivado o valor de R$ 

17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) divididos em 12 

parcelas mensais de R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta 

reais). 

 

DATA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2014. 

 

JOÃO BOSCO DIAS – Prefeito Municipal 

OCTACÍLIO GERALDO DO CARMO FILHO - Presidente da 

Escolinha de Futebol do Arizinho 

______________________________________________________ 

TRIBUTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Vargem Alta informa a todos os 

contribuintes, que iniciará a cobrança dos débitos tributários através 

de protesto. Por essa razão, ficam todos os contribuintes que 

possuem débitos junto ao Município notificados sobre a 

necessidade de comparecimento ao setor de tributação, para 

regularizar a situação, afim de evitar a cobrança via protesto. 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PORTARIA/SEME Nº 016/14, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 

PROCEDE A PROGRESSÃO FUNCIONAL DE PROFISSIONAL 

EFETIVO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto 2865/2014 e considerando a Lei 848/2010 

e alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial da 

Profissional do Magistério Público do Município de Vargem Alta 

Marlene Maria do Nascimento Bergamim, Matrícula Funcional Nº 

00209, que mediante comprovação de especialização obteve 

progressão funcional para o Nível III, Ref. 07.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos em 1º de dezembro de 2014. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta/ES, 01 de dezembro de 2014. 

 

 

Náira Regina Panzin 

Secretário Municipal de Educação - Interina 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 2865/2014 

______________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 017/14, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 

PROCEDE A PROGRESSÃO FUNCIONAL DE PROFISSIONAL 

EFETIVO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto 2865/2014 e considerando a Lei 848/2010 

e alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial da 

Profissional do Magistério Público do Município de Vargem Alta 

Maria Lúcia Gobbi, Matrícula Funcional Nº 04582, que mediante 

comprovação de especialização obteve progressão funcional para o 

Nível III, Ref. 01.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos em 1º de dezembro de 2014. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta/ES, 01 de dezembro de 2014. 

 

 

Náira Regina Panzin 

Secretário Municipal de Educação - Interina 
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do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 2865/2014 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PORTARIA Nº 029/2014 

CONCEDE INCENTIVO FINANCEIRO PELO DESEMPENHO DE 

QUALIDADE NO PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO 

ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA DOS 

SERVIDORES DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA E ESTRATÉGIA DE SAÚDE BUCAL MODALIDADE I, 

FACE A CONCLUSÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, tendo em vista a 

conclusão do Processo de Avaliação de Desempenho no Programa 

Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica 

– PMAQ-AB, competência de NOVEMBRO/2014 dos servidores 

públicos municipais da Estratégia Saúde da Família e Estratégia de 

Saúde Bucal Modalidade I, procedido pela Comissão respectiva, na 

forma da Lei 966/12 e Portaria Nº 02 de 11 de Julho de 2012, no 

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido o pagamento do incentivo financeiro dos 

servidores públicos municipais no Programa Nacional de Melhoria 

do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB, na 

forma do Anexo Único, em razão de alcance mensal de metas 

estipuladas pelo programa, realizada mediante processo de 

avaliação. 

Art.2º Os indicadores selecionados pela comissão conforme 

descrito na Lei nº 966 de 13 de Junho de 2012 e constantes no 

anexo I da Portaria nº 02 foram: Indicadores do PMAQ: 1.2, 2.2, 

2,6 3.6, 4.6,  5.12, 6.1, e Indicador de Desempenho: Critério 05- 

Iniciativa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

Ednei Luiz Altoé 

Secretário Municipal de Saúde 

ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 029/2014 

INCENTIVO PELO DESEMPENHO DE QUALIDADE NO 

PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA 

QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA – PMAQ - AB 

NOVEMBRO/2014 - Equipe contemplada: 002 – FRUTEIRAS 

Nº NOME MATRICULA CARGO 

PONTUAÇÃ

O 

ATINGIDA 

(INDICADOR

ES) 

1 M.L.F 
006087 

Médica 4 

2 J.H.S.A 
004242 Enfermeira 

4 

3 A.S.F 

006077 Aux. 

Enfermagem 4 

4 C.A.C 
004506 Odontólogo-PSF 

4 

5 L.O 

005856 Aux.Saúde 

Bucal-PSF 4 

6 M.I.G.P 

000283 Aux. 

Enfermagem-US 4 

7 A.D.M.F 
003055 ACS 

4 

8 H.M.O 
003061 ACS 

4 

9 V.L.D.D 
003065 ACS 

4 

10 J.Q.F.O 
003968 ACS 

4 

11 G.P.A 
003030 ACS 

4 

12 E.A.M.S 
005065 ACS 

4 

13 J.P 
005878 ACS 

4 

14 M. M. 
003719 Assistente Social 

Comissão 

15 V. L. P. M. 

000288 Aux. 

Administrativo Comissão 

16 M. P.S.V 
000132 Atendente 

Comissão 

Vargem Alta-ES, 09 de dezembro de 2014. 

 

Ednei Luiz Altoé 

Secretário Municipal de Saúde 

______________________________________________________ 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 02/ 2014 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 
28 de novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004. 

CONSIDERANDO o Regimento Interno, art. 10, inciso VI. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar “AD REFERENDUM” o pacto 2014/ 2015 e o 
Relatório Quadrimestral do PECAPS, meses de julho a outubro de 
2014 do município de Vargem Alta. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Vargem Alta, 10 de dezembro de 2014. 

 

 

JOSÉ ADILSON DE ARAUJO 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

______________________________________________________ 
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SAAE 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2014 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – 

CNPJ/MF nº 39.289.723/0001-98; 

CONTRATADO: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E DE PESQUISA-INDETEP – CNPJ/MF nº 

07.496.644/0001-61; 

OBJETO: Prestação de serviço de inventário patrimonial – imóveis, 

móveis e equipamentos – para a Câmara Municipal de Vargem Alta, 

visando o controle patrimonial; 

VIGÊNCIA: 10/12/2014 a 09/01/2015; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.0000 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Vargem Alta – ES, 10 de dezembro de 2014. 

 

 

Darli Jaime Fassarella 

Presidente 

______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 

VICE-PREFEITO 
 

IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
ELIESER RABELLO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ROSÂNGELA DE OLIVEIRA SILVA 

GABINETE 

 

DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 

FINANÇAS 

 

MARILZA ONÍLIA SILVEIRA FIN 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

INDON SOLLES DEMARTINI 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

NÁIRA REGINA PANZIN 

EDUCAÇÃO (INTERINA) 

 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNEI LUIZ ALTOÉ 

SAÚDE 

 

DANIEL GOMES DE MORAES 

AGRICULTURA  

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Rua Zildio Moschen,22-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


